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ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
INDICAÇÃO (Nº 206/2018)

aprovado em dtSC usinas

  
Câmara de Vereadores de Santo Amaro

indicação nº 206/30 "?

CONSIDERANDO. o aumento da violência na localidade de Nova Conquista;

CONSIDERANDO. que a iluminação pública também influencia na segurança;

CONSIDERANDO. que o Poder Público tem a atribuição de garantir a

população a cobrança devida da boa execuçâo/prestação de serviços junto às

concessionárias de serviços essenciais como água, luz e telefonia;

A VEREADORA que esta subscreve, indica à Mesa Diretora. após ouvir o

Plenário, adotar a seguinte providência:

- Solicitar do Executivo providências junto ao órgão competente para a

colocação! manutenção de lâmpadas nos postes da localidade de Nova

Conquista que se encontram apagados.

Sala das Sessões, 23 de março de 2018.

'l/Ouotmmot fofa
Gi vanna Ferreira da Costa

V readora de Santo Amaro

Dept“ LEGISLATNO

os

R; C E/BQE ª" IM
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INDICAÇÃO (Nº 207/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

 

 

INDICAÇÃO N." ªC);/3013

O VEREADOR que esta subscreve na forma regimental vigente, Indica à Mesa após ouvir o

Plenário, que se digne adotar a seguinte providência:

. FIRMAR ÇONVÉNIO COM A GUARDA MIRIM DE SANTO AMARO E

IMPLANTA—LA NO ARRAIAL DA PEDRA e NO DISTRITO DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS.

Sala das Sessões, 23 de março de 2018.

CLAUDIO ADE DATO DE FRANÇA CASTRO

Vereador

DEPT“ LEGISLABHSIO

R E E B E M ,

“ª em); iii/M

ASS
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INDICAÇÃO (Nº 208/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

na 00, 04 .E.

%— INDICAÇÃO Nº109/20I8

 

O Vereador que este subscreve, na forma regimental Vigente. INDICA

& Mesa, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, determinar ao Setor competente adotar a

seguinte providência:

DAR CONTINUIDADE A CONSTRUÇÃO Do CAIS AS

MARGENS DO RIO SUBAÉ, TENDO COMO INÍCIO O

RESTAURANTE DE DONA MARIA ATE' O FUNDO DA

GARAGEM DA EMPRESA SANTANA. APROVEITANDO A

CONSTRUÇÃO, INDICAMOS TAMBÉM, REVITALIZAR O

CANTEIRO COM JARDINS E ILUMINAÇÃO AO LONGO DA

REFERIDA OBRA.

Sala das Sessões, 26 de Março de 2018

 

  

JAIR EIRA DE SANTANA

Vereador

DET-'Tª LESISLATIVO

R E c E ;;», E M o 5

EM ! 03. lª?

ASS -— %%%&
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INDICAÇÃO (Nº 209/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado aªa Bahia

 

INDICAÇÃO Nº 207/2018

 

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente. INDICA

& Mesa, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, determinar ao Setor competente adotar a

seguinte providência:

RETORNAR A OFERTA DO TRANSPORTE PARA OS

IDOSOS QUE SÃO INTEGRANTES DO PROGRAMA DE

CONVIVÉNCIA DA MELIIOR IDADE, REALIZADO PELA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA

O referido programa tem por objetivo promover a integração social, saúde, lazer

e qualidade de vida a munícipes da terceira idade. Nesse pensamento, o

Vereador que faz a indicação deste pleito, após ser procurado por participantes

do citado programa, traz “a voz “ de muitos idosos que participam do Centro de

Convivência Zezinho Veloso, os quais, relatam as dificuldade em acessar o

programa por conta da distância que compreende o trajeto entre suas residências

e a sede onde Íimcionam as atividades. Muitos deles têm deixado de participar

ou até mesmo os que participam enfrentam dificuldades para comparecer diante

da ausência do transporte, que facilitaria ate' a entrada de outros idosos pois o

retorno da oferta do translado, servirá também como estímulo a participação

desses novos integrantes. Saliento ainda que aproxima-se o período das chuvas

outro fato que poderá acarretar na diminuição da frequência do público as

atividades.

Sala das Sessões, 09 de abril de 2017.

 

   
, ' M) (D unª _ ,

Autor: HeLo “.- llaury, do Sacramento

Vereador
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INDICAÇÃO (Nº 210/2018)

Câmara de" Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

Mah—(like

&. 16 04,523):

 

Indicação nº É ÍO /ZÚI9

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente, INDICA a mesa

diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Prefeito

Flaviano Rohrs da Silva Bonfim a seguinte providência:

. SOLICITAR_ JUNTO A EMBASA A REVISÃO DAS

TUBULAÇOES QUE DISTRIBUI AGUA PARA AS CASAS

DO POVOADO DO TABULEIRO.

Sala das Sessões, 16 de Abril 2018.

& WOW
Ve eador

DEPT“ LEGISLATIVO

R E G F. B E M 0 5

EM___ Léliª/Á)

Açªi/d.“?dí
ó
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INDICAÇÃO (Nº 211/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estaria da Bahia Aprov-n un_—um

Em IG , 04 Aº"?

ªqui».

 

Indicação nº ; 17/2045)

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente, INDICA & mesa

diretora. após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Prefeito

Flaviano Rohrs da Silva Bonfim a seguinte providência:

. SOLICITAR JUNTO A COELBA QUE SEJA COL—OCADO

BRAÇOS DE LAMPADAS PARA ILUMINAÇAO DO

POVOADO DO CHICAO NA ZONA RURAL NO KM25.

Sala das Sessões, 16 de Abril 2018.

, 0 &%Wii—es

I. Vereador

DEPT“ LEGISLATI
VO

EM “ %%%&?
ASW-???Tw “É
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INDICAÇÃO (Nº 212/2018)

  

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

 

emu“ 04 2018

% INDICAÇÃO Nº 52/2/3315)

!

CONSIDERANDO que os profissionais do Magistério possuem o seu Plano de Carreira

Cargos e Salários com a respectiva Tabela de Progressão Salarial e data base de reajuste

salarial, além do Piso Nacional determinado por lei;

CONSIDERANDO que os demais funcionários municipais embora possuam o Plano de

Cargos e Salários ainda se encontram sem uma política de progressão salarial por falta de uma

Tabela fixada em lei;

O VEREADOR que esta subscreve na forma regimental vigente, Indica à Mesa após ouvir O

Plenário, que se digne adotar a seguinte providência:

- ENVIAR PARA CÁMARA UM PROJETO DE LEI ALTERANDO O PLANO

DE CARGOS E SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO,

VISANDO CRIAR A TABELA DE PROGRESSÃO SALARIAL E DEFINIR A

DATA BASE DE REAJUSTE ANUAL DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES

DA PREFEITURA.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2018.

CLAUDIO AD “ ATO DE FRANÇA CASTRO

Vereador

10
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INDICAÇÃO (Nº 213/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

 

Apm—mm—

Em 'É “94 '_2_ÚIÉ

DW

 

INDICAÇÃO Nº Jªfª/â)! ?

A VEREADORA que esta subscreve, na forma regimental Vigente, indica à

Mesa Diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, a seguinte providência:

. CALÇAMENTO E LIMPEZA (CAPINAGEM), DA RUA DOS

PALMARES, NA INVASÃO DA NOVA SANTO AMARO, TENDO

EM VISTA A GRANDE QUANTIDADE DE MATO, GERANDO

PREJUÍZO A SAÚDE DOS MORADORES.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2018.

Wmªa “Run&doa
elmaCavalcante S.

Vereadora

DEPT"LEGISLABIÉO
-

25 R E"I, E,E

EM lªgº

  

É)”
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INDICAÇÃO (Nº 214/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

ando de Bahia

 

 

INDICAÇÃO N.º (2 19/30! Sº

CONSIDERANDO que a politica do Programa de Abastecimento de Água em

Santo Amaro precisa chegar às comunidades carentes;

CONSIDERANDO, que a EMBASA sempre priorizou o atendimento a quem

mais necessita do líquido precioso, e por isso, é considerada uma Empresa

excepcional e referência no Estado da Bahia;

O VEREADOR que esta subscreve, na forma regimental vigente, Indica à Mesa

Diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Dr. Carlos Ramírez,

Diretor da EMBASA « Região Metropolitana, & seguinte providência:

' PÉRFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, UM NA REGIÃO

DO ARRAIAL DA PEDRA E O OUTRO NO SITIO CAMAÇARI.

Sala das Sessões,.)O de abril de 2018.

 

DEPTª LEGISLATIVO

25 EMÍLEÍC E Bªisª?
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INDICAÇÃO (Nº 215/2018)

«agro—vaca em c-zscuwc

  

Câmara de Vereadores «tºe Samia marorozãmau

Estªdo da Bahia

 

INDICAÇÃO N.º & [5/2053

CONSIDERANDO, que o POVOADO DO ARRAIAI DA PEDRA passou a ser

cofnsiderado um dos mais visitados destino tur, stico do nosso Município, fato que

vem proporcionando o crescimento populacional e residencial local;

ll

CONSIDERANDO, que embora exista previsão orçamentária aprovada na

LOA/2017, para realização de DIVERSAS AÇÓES na referida localidade, até o

presente momento nada foi feito, gerando sérior transtornos a população;

CONSIDERANDO, que o ARRAIAL DA PEDRA sofre com diversos problemas

de Infraestrutura, a exemplo da manutenção dos acessos, pavimentação das

estradas vicinais, iluminação, etc;

O VEREADORE que esta subscreve, vem Itu Forma regimental vigente, propor

INDICAÇÃO à Mesa Diretor.. desta Casa das Leis, no sentido de solicitar ao

Poder Executivo na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, FLAVIANO

BONFIM, que se digne urgentemente, em cumprimento a LEI ORÇAMENTÁRIA

vigente, adotar a seguinte providência:

. A URGENTE APLICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 5% DA RECEITA

ARRECADADA PELO MUNICÍPIO, PARA REALIZAÇÃO DE

INVESTIMENTOS NO ªARRAIAL DA PEDRA, EM

CONFORMIDADE COM A PREVISÃO ORCAMENTARIA DA

LOA/2017, CUJA LEGISLAÇÃO SE ENCONTRA EM VIGOR,

INICIANDO AS AÇÓES REALIZANDO A MANUTENÇÃO DAS

ESTRADAS VICINAIs DA PITANOA E A PAVIMENTAÇÃO DA

RUA DA CRECHE ALDA MACHADO, BEM COMO, A

TRANSVERSAL DO POSTO MÉDILO.

Sala das Sessões, 19 de vinil de 2018.

CLAUDIOÉÉVDAIO DE.RANÇ? CASTRO

Vereador ÁÉG97 ,

DEPTª LEGlSLATlVO

;, AA., RECEBEMOS .

////Ó [ // m TJLQH, fig/_?

ASS

%% AIM» CW ? A“%
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INDICAÇÃO (Nº 216/2018)

 

i

!

"p'“ vv-us. v-u -.--'——v-_-

única

hihi/ºq] [fªl.

Câmara de Vereadores de Santo ªmarem-...:-
'“-

Esmrlo da Bahia

INDICAÇÃO N.º 246 /2013

CONSIDERANDO,
que o Distrito de Acupe e o maior Distrito do Município e

uma das mais fortes fontes de arrecadação de recursos da nossa Cidade,

contribuindo de maneira extraordinária para o crescimento da Receita Pública

Municipal;

CONSIDERANDO,
que, contraditoriamente,

o referido Distrito há anos vem

sendo esquecido pela Prefeitura, sem' receber investimentos a que faz jus por

direito, mesmo com a devida previsão orçamentária na legislação em vigor;

CONSIDERANDO,
que a Prefeitura não vem repassando os valores percentuais da

Receita dos Royalties destinados a Acupe por entender se tratar de lei

inconstitucional;

CONSIDERANDO,
que os problemas de Infraestrutura vêm se agigantando no

supracitado Distrito, onde a população revoltada e indignada com o descaso do

Poder Púinco reclama a falta de saneamento básico, com dezenas de ruas sem

calçamento, iluminação, pavimentação asfáltica, praças, e, vergonhosamente,

esgoto a céu aberto, bem como, garantir a oferta dos serviços de atenção a Saúde

do Cidadão, bom funcionamento do direito à Educação de qualidade, amparo e

fomento à Cultura, fomento à economia e produção da Pesca, proteção ao Meio

Ambiente, e, sobretudo, a urgente implantação de política pública para Juventude

local tão desamparada;

CONSIDERANDO,
que em virtude “do VOTO e do APOIO POLÍTICO dos

Vereadores eleitos pelo Povo de Acupe foram APROVODAS
na LOA/2017, varias

dotações orçamentárias fixando INVESTIMENTOS
no referido Distrito, cujas

ACOES até agora não foram realizadas;

CONSIDERANDO,
que, esta Casa Legislativa. independente da situação partidária

e política dos seus membros, não pode e non deve se omitir em Defesa dos

Direitos do valoroso Distrito de ACUPE
;

%

DEF-"Í“ LEGlS
LÃTlVÚ

R E c E B E o s '

em “! rªzaº
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bªhia

OS VEREADORES que esta “subscreve, vêm na forma regimental vigente, propor

INDICAÇÃO à Mesa Diretora desta Casa das Leis, no sentido de solicitar ao

Poder Executivo na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, FLAVIANO

BONFIM, que se digne urgentemente, em cumprimento a LEI ORÇAMENTÁRI
A

vigente, adotar a seguinte providência:

A URGENTE APLICAÇÃO DE, No MÍNIMO, 40% DA RECEITA

ARRECADADA PELO MUNICÍPIO, PARA REALIZAÇÃO DE

INVESTIMENTOS No DISTRITO DE ACUPE, EM

CONFORMIDADE COM A PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA

LOA/2017, CUJA LEGISLAÇÃO SE ENCONTRA EM VIGOR,

INICIANDO As AçóEs COM O CALÇAMENTO DA RUA DA

ALEGRIA ATÉ A BEIRA RIO; CALÇAMENTO DA RUA DA

SOLEDADE ATE A Av. SÃO ROQUE, BEM COMO A

CONSTRUÇÃO DO MURO, DE CONTENÇÃO DO ALTO DO

CRUZEIRO.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2018.

NELSON DA SILVA COELHO

Presidente da Câmara Municipal

P LO SENA GOMES

,, Ãereader
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INDICAÇÃO (Nº 217/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

 

única

INDICAÇÃO NºÍHIZMB
mª_f O
   

nelle-ll

Considerando que o Município de Santo Amaro, por seus condicionantes

fisicos e climáticos adversos, pela expansão da ocupação urbana

inadequada e irregular, tornou-se vulnerável e, inundações e alagamentos

eventos ambientais danosos.

Considerando que a cidade é cortada pelo rio Subaé, que tem sua

nascente em Feira de Santana, passando por São Gonçalo dos Campos

acumulando seu curso volume de vários afluentes, dirigindo-se para Santo

Amaro, até desaguar na baia de todos os Santos

Considerando que o Poder público deve assumir e priorizar o

gerenciamento de riscos por meio de ações preventivas, adicionalmente à

tradicional politica de respostas a acidentes.

Considerando que o planejamento na elaboração e implementação de um

Plano de Contingência para o período chuvoso adequado às realidades do

Município é um importante instrumento de gestão do risco, possibilitando

aos gestores públicos a adoção de medidas imediatas quanto eventos da

natureza, de prevenção e preparação para antecipar—se e cenários

prováveis de danos e transtornos com o objetivo de minimizar suas

consequências sobre pessoas ou bens.

Considerando que o Municipio de Santo Amaro possui longo histórico de

acidentes relacionados às chuvas, associados a inundações e

alagamentos, não se há iniciativas destinadas à gestão de riscos

geológico-geotécnicos se
m direcionamentos da responsabilidade exclusiva

desta tarefa, sem orçamento próprio e extremamente deficiente de

recursos humanos e materiais.

Considerando o cenário atual e oportuno dos fortes chuvas que causaram

sérios transtornos na cidade na última semana e por fim, reafirmando que

por essas experiências anteriores, se faz necessário urgentemente o a

elaboração de um instrumento de gestão de riscos, para possibilitar ao

município atravessar com segurança o Período chuvoso.

Estado sluBahr'a Aprovado em disousulc

gpl?

 

'., DEPT“ LEGISLATI
VO #

REGEBEMOS
.

EM [Pi IM
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente. INDICA a

Mesa, após ouvir o Plenário, indicar diretamente ao Gabinete do Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, adotar a seguinte medida: '

1 — Elaborar um plano emergencial para promoção de ações de prevenção,

resposta e de recuperação de forma estruturada através de documento

formalizado com discussões e parcerias entre as corporações e órgãos

internos e externos, para direcionar o período mais intenso de ações

piuviométricas no município favorecendo a diminuição dos danos

causados pelas chuvas na iminência do período Contendo:

- Disponibilidade de logísticas, serviços.

. Mapa de risco contendo catalogação de áreas de vulnerabilidade por

prioridade

. Levantamento das Vias públicas com iminência de alagamentos por

aguas pluviais

- Mapear córregos e riachos que devem sofrer intervenções de

limpeza periodicamente

o Comitê de gerenciamento de crise e grupo de profissionais para ação

imediata com representação externa da Defesa Civil do estado,

Corpo de Bombeiros da Policia Militar. Coelba e Embasa.

- Mapeamento indicativo para direcionamento de eventuais remoções

de munícipes para abrigos provisórios.

- Central de informação de eventualidades

. Cartilha de Conscientização, orientação e disseminação das

informações a população

. Criação de Núcleos comunitários de voluntários por Bairros

com orientações e treinamento

2 - Adquirir utensílios e bens necessários às atividades de resposta

aos eventos climáticos

3 - Preparação da rede de saúde municipal e farmácia básica com

medicamentos para possíveis enfermidades ;: enc'emias pertinentes

ao período.

Aprov. do em d—rsousuo

únrc;

h—2—õ_/ 04] |?
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

Por identificar que esse implementação se apresentará para toda

sociedade santo—amarense como uma atitude proativa da gestão

municipal é que solicitamos a atenção do executivo para e1aboração e

implementação do referido pleito.

Sala das Sessões, 23 de Abril de 2018;

   

 

M O “j', [

aury" do Sacramento

' ereador

Aprendo em 4:34ch

u n i c a
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INDICAÇÃO (Nº 218/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bal-n'a *VºViGO em disc“,

ún | Ca

-__º7_,_,,_95_ , 2013

“7%;—

 

Indicação nº 219/80”?

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente, INDICA a mesa

diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Prefeito

Flaviano Rohrs da Silva Bonfim & seguinte providência:

. SOLICITAR JUNTO A 20ª CIPM A ROIDA POLICIAL

PERIODICA POR TODA COMUNIDADE DA ZONA RURAL

DO SITIO CAMAÇARI, REFORMA, PONTO DO CARVÃO,

KM25, CEPEL E ADJACÉNCIA, MOTIVO PELO QUAL VEM

OCORRENDO ALTO INDICE DE ASSALTOS.

Sala das Sessões, 26 de Abril 2018,

Dá? ªºªªzª

Vere dor

DEPT" LEGISLATIVO

R E C E BEM 05

ENI 42, /£_120/00
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INDICAÇÃO (Nº 219/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

ªprovado em discuaplc

única

Ilª/_º? / %

Indicação nº ,? Í 9) 8013 %

 

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente, INDICA a mesa

diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Prefeito

Flaviano Rohrs da Silva Bonfim a seguinte providência:

. A reforma do ponto de ônibus já existente, mas que se

encontra em condições precárias, colocando em risco a

população do Povoado do Tabuleiro e do Assentamento

Bela Vista.

Sala das Sessões, 25 de Abril 2018.

& 0%
Ver dor

DEPTº LEGiSIMAãlªº

R E C E B F- É

EM ' ,! (gº./2423
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INDICAÇÃO (Nº 220/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia “Vºuao em 066ch

ú n | c :

lil/35. ; 8929

 

Frs'iiu-n

INDICAÇÃO Nº220/2018

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente. INDICA

a Mesa, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, determinar ao Setor competente adotar a

seguinte providência:

' que seja instalado tacógrafo em todos os carros oficiais do município, para que

seja evitada barbárie como a que presenciei na BR-324 há poucos dias, quando

fui ultrapassado por um veiculo oficial deste município que se locomovia com

velocidade acima dos 150km hora. Neste caso, será sempre de bom alvitre ser

observado que; A PRUDÉNCIA É IRMÃ DA VIDA, DA PERFEIÇÃO E DO

BOM SENSO PROFISSIONAL.

Sala das Sessões, 07 de maio de 2018

R%JúlioCésar deJªm

Vereador

DEPT" LEGISLAENÚ

R E C E B E M

EM , [../Í—!UJ-ISZÚ/â
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INDICAÇÃO (Nº 221/2018)

wZ/Z/ 5177/-

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

 

ApmwoàaundhuffloúmuaIIHD]:

E 62 às (QO/K

CAÇÃO N. º 221/30/3

    

O VEREADOR que esta subscreve, na forma regimental vigente,

INDICA & Mesa Diretora, após ouvir o Plenário, que se digne

solicitar ao Exmo. Sr. Prefeito & seguinte providência:

. asqunnzn anuro no ngpnnmnuguro DE ESTRADAS : nonnszus no

aewww, gun nzmaunng à mmamsn Rzmxmskmm MHA

nncupznnçio nn zsrnnnn gum LIGA 0 MUNICÍPIO DE SANTO

AMARO A SAUBARA, nanszn sswunos TÉCNICOS VISANDO A

COLOCAÇÃO DE Tais (03) Ranuwonxs DE vznocznnnz nas

nmmnmúns no nssmmuwmmmo rmxman, namo su &nsmn A

nmnmauztxmamhwxnlm Humanas.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2018.

SILVESTRE PASCOAL NETO

Vereador

//_,L A »; Á/Ó—

ax

DEPTULEG'ISLATIVO
.

cEBEMO .

ªfªgª-IM

Ass »— 15 (;;/tá
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INDICAÇÃO (Nº 222/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

 

INDICAÇÃO N. º 2522/8013

 

O VEREADOR que esta subscreva, na forma regimental vigente,

INDICA à Mesa Diretora, ªpós ouvir o Plenário, que se digne

solicitªr ao Exmo. Sr. Prefeito as seguintes providências:

' COLOCAR BRAÇOS DE LUZ COM LAMPADAS LED, 150 VLT, NO

ASSENTAMENTO TUQUARA.

. REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DE TODA AREA DO ASSENTAMENTO

TUQUARA.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2018.

. É;)?

 

LEOVIGI SILVESTRE PASCOAL NETO

Vbxoado:

/%/ %%fo /Á'

DEPT“ LEGISLATIVO
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INDICAÇÃO (Nº 223/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Exímia dª Bahia

  

Indicação nºÍ23/Zºly

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente, INDICA a mesa

diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Prefeito

Flaviano Rohrs da Silva Bonfim a seguinte providência:

- DAR CONDIÇOES DE MOBILIDADE COM MELHORIA E

ACESSO AS ESTRADAS RURAIS, COMO ILUMINAÇÃO,

CASCALHAMENTO COM MOTONIVELAMENTO E

COMPACTAÇÃO PARA MELHOR DURABILIDADE DO

SERVIÇO, ASSIM O MUNICIPIO VEM INCENTIVAR A

PRODUÇÃO E O DESENVOLVIMENTO, PRINCIPALMENTE

NAS AREAS DA PECUARIA DE CORTE E LEITE,

CAPRINO, GRANJAS, HORTIFRUTIGRANJEIRAS,

PROPRIEDADES COM PRODUÇÃO E CULTIVOS DE

RAIZES, COM TAIS ACOES O MUNICIPIO VAI

DESENVOLVER O INCENTIVO AO TURISMO E LAZER

DEVIDO AS FARTAS RIQUEZAS NATURAIS,

ASSEGURANDO UMA POLITICA ECONOMICA E

PROPORCIONANDO UMA QUALIDADE DE VIDA AS

FAMILIAS QUE VIVE DIRETA OU INDERETAMENTE NAS

PROXIMIDADES, ONDE FOREM REALIZADAS AS

BENFEITORIAS.

Sala das Sessões, 21 de Maio 2018.

áãáãsasáwfâ
Vereador

": Deptº LEGISLATIVO "Q

R'CÉsEMOS

EM;-3- ÉLN
M
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INDICAÇÃO (Nº 224/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estudo da Bahia

 

INDICAÇÃO Nº 3 2 9/2,on

 

O VEREADOR que esta subscreve, na forma regimental vigente,

INDICA à Mesa Diretora, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar

do Exmo. Sr. Prefeito as seguintes providências:

' Construção das duas PONTES no Loteamento Jardim Verde

Vale, tendo em vista, que as manilhas instaladas na referida

localidade não suportam o fluxo de água no periodo de chuva,

criando grandes barreiras e prejudicando a maioria dos

moradores com inundações nas suas residências.

Justilicativa:

Visando hoje que o Município vem executando uma obra de grande

importância na localidade, que é a pavimentação asfáltica com

recursos do Governo Federal ou Estadual, no valor de quase R$

600.000.00 (Seiscentos mil reais), nada mais justo que usar os recursos

municipais para viabilizar a construção dessas duas PONTES, que,

acredito, que não ultrapassa o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), ou seja, dez por cento do valor da obra.

 

    

 

Sala das Sessggªgíl &

',/

 

"/ — 'J

HERDEM CRISTIANO DO AMARAL BOUÇAS

Vereador

DEF'TD LEGISLAEIVÚ .

R C' EEEM

EM 3 áf/M

INSS,, __.7

BTWA5
,__————x
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INDICAÇÃO (Nº 225/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado da Bahia

 

 

 

O VEREADOR que esta subscreve, na forma regimental vigente,

INDICA à Mesa Diretora, após ouvir o Plenário, que se digne

solicitar ao Exmo. Sr. Prefeito a seguinte providência:

umsnumaçãoczmmxpmnonmnmo, coz—an

mumçào nos engana mmm, nuam DA amu

pensares-rm, msmo eoucm AVANÇADO : ILUMINAÇÃO,

mmo m Vis-rn A GRANDE NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO me mio

mon-tmn mem eúeuco.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2018.

HERDEM CRISTIANO DO ANDRAL BOUÇAS

Véreado:

mamona (dia Wa

DEPT" LEGISLAÉIÉO

RECEB M

5 mir [294 /
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INDICAÇÃO (Nº 226/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

 

Estado da Bahia

Aprovado unMNa

Em 95 : ªfff—É“?

Presidente INDICAÇÃO Nºi-Moon

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente. INDICA

& Mesa, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, determinar a Secretaria competente adotar a

seguinte providência:

Elaborar um Projeto de Lei que institui o programa municipal de incentivo às

Organizações Sociais.

Justificativa:

Esta Lei vai viabilizar junto as organizações da Sociedade Civil condições de

celebrar termo de fomento, com as entidades sem fins lucrativos constituídas

como: associações, fundações, cooperativas sociais e as organizações religiosas.

Sala das Sessões, 25 de Maio de 2018

 

  

 

JAIR EIRA DE SANTANA

VEREADOR

' DEPT“ LEÉIESLAEWO &

HERE.“ M,, 5,

Ennª/WM

AS

WMS
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INDICAÇÃO (Nº 227/2018)

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Amaro

 

_ Estado da Bahia

ªprºvado" em dissuªdir,

única

._k__:a___.a.____ INDICAÇÃONº ii i2018
Pn Ally-|.

Santo Amaro, 07 de Junho de 2018.

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prejeito, Flaviano Rohrs da Silva

Bonfim, a realização do tradicional Arraial na Rua 02 de Fevereiro (Rua

da Torre) no distrito de Acupe. neste Municipio. Mantendo assim, uma

tradição que atravessam muitas gerações na localidade. Mantendo as

tradicionais barracas, grade de shows com bandas tipicas do período,

para a diversão e geração de renda dasfamílias acupenses.

JUSTIFICATIVA

() Vereador innªajirmado, com fundamento no Art. 135 do regimento

interno desta Casa, e tendo em vista o compromisso estabelecido em pró

dos interesses da comunidade, indica ao Senhor Prefeito, Flaviano Rohrs

da Silva Bonfim, a necessidade da realização do tradicional Arraial na

Rua 02 de Fevereiro (Rua da Torre) no distrito de Acupe, neste Município.

Mantendo assim, uma tradição que atravessam muitas gerações na

localidade. Mantendo as tradicionais barracas, grade de shows com

bandas tipicas do período. para a diversão e geração de renda dasfamílias

acapenses.

Acupe e' um distrito rico em seu acervo cultural, perante Santo Amaro e

e de grande importância manter as tradições da comunidade, para que

possamos compor e reestruturar a identidade de nosso povo. Através das

manifestações culturais e' que mantemos vivas as tradições e costumes,

preservando deste modo, a identidade local para as gerações que virão. Os

"Festejos Juninos" e' um dosapêndices desse resgate, que visa a r o a “

   

  

  

   

   Ve/reador , SOLIDARIEW , E

R
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INDICAÇÃO (Nº 228/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Esraa'o da Bahia

 

“Venda em assumº

ún | ca

 

INDICAÇÃO Nªify/2018

() Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente, INDICA

a Mesa, após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr.

Prefeito Flaviano Bonfim, a seguinte solicitação:

- realizar a festa de São João no Arraial de Pedras, dando àquela comunidade a

alegria de viver os festejos juninos como sempre acontecera em todos os anos.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2018

Cláudio Adeodato de França Castro

Vereador

  
   

.C ? QWºLEGÚL
ATW-J
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INDICAÇÃO (Nº 229/2018)

; ªprºvado em dra.-355,33;
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Câmara de Vereadores de Santo Amaro

INDICAÇÃO N 223 120%

Senhor Presidente, Apresento a Vossa Excelência, nos termos do

Regimento Interno, a presente Indicação, & ser encaminhada ao Senhor

Prefeito Municipal, atendendo aos anseios da Comunidade Evangélica de '

Santo Amaro, no sentido de assegurar anualmente a reaiização do evento ,

alusivo ao DIA DA BÍBLIA na praça principaIÁ da cidade, através de um ' '

compromisso oficial assumido comaOrdem dos estores. ' '

Justificação ]

Devido à importância e magnitude do evento 'Dia da Bíblia”, bem como o seu

propósito evangelizador e unificador, a Comunidade Evangélica, receosa de

que futuramente o mesmo possa ser transferido para um tocal menos central,

na cidade, soiicita através dos Nobres Edis, que ora assinam esta indicação, e

que congregam na Assembleia de Deus, na Igreja Universal do Reino de Deus

e na Igreja Sol da Vitória, a proposição de um termo de compromisso assumido

pelo Executivo Municipal junto à Comunidade Evangélica de Santo Amaro com

o fim de queseja garantida a preservação da sua locação originai, tal como

ocorre há mais de uma década.

Santà Amaro, 16 de juiho de 2018. , _ “ '

“

mmmmov Çdo%
Giovanna Ferreira da Costa

Vereadora

,

Cªtwaaê'deçqâncêãâàro

Vereador C". ?
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INDICAÇÃO (Nº 230/2018)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

 

Estado da Bahia ªprovado vm discuabãu

(1 o | e a

INDICAÇÃO Nº-ZõÚIZOlS :. 06 123511 "E?

 

<#“;|_

O Vereador que este subscreve, na forma regimental vigente. INDICA a Mesa,

após ouvir o Plenário, que se digne solicitar ao Exmo. Sr. Prefeito Flaviano

Bonfim, determinar ao setor competente enviar para essa Casa Legislativa o

Projeto de Lei que sugue minuta anexo, que Dispõe Sobre o limite percentual da

taxa de cobrança de esgotamento sanitário a ser cobrado pela empresa

concessionária prestadora do serviço no Município de Santo Amaro e da

outras providências.

JUSTIFICATIVA

Conscientemente é justo declarar que é necessário a contribuição pelo

serviço de esgoto sanitário, pois existe todo um processo de tratamento para que

esse efluente retorne a natureza de forma adequada, que além de proporcionar o

meio ambiente saudável, esse sistema também representa saúde.

Por se tratar de uma matéria de competência do Executivo, que a exemplo de

várias cidades baianas, legislaram em favor do seu povo, venho conciamar a

Gestão Municipio de Santo Amaro, para que possamos interceder em favor da

população santo amarense, através deste presente Projeto de Lei ora proposto, que

se encontra em total sintonia com a capacidade de auto organizar-se expressamente

esculpida no Art. 29, caput, da Constituição Federal de 1988, sendo certo que neste

projeto o objetivo primordial e transferir ao município de Santo Amaro o poder _

dever de estabelecer um limite máximo na cobrança da tarifa de esgoto por parte

da concessionaria prestadora do serviço, a fim de que os consumidores,

especialmente os carentes, não tenham que pagar a tarifa máxima.

Saliento ainda, que jamais existiu fixação de um percentual para a cobrança da

tarifa de esgoto neste município, o que por certo permitiu a concessionária, estatal

que detém o monopólio de prestação do serviço, a cobrar o percentual exorbitante

de 80% incidente sobre o consumo de água registrado na fatura do consumidor,

(porcentagem esta recomendada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas,

como coeficiente de retorno), amparando-se tão somente no Decreto Estadual N.

7.765/2000, de tal forma a cobrança foi instituída na forma de tarifa por meio de

decreto, quando deveria ser uma taxa criada por uma Lei.

Por outro lado, é consabído que o Município tem competência constitucional

para legislar sobre assuntos de interesse local nos termos do Art. 30, I da CRP,

com autonomia política, administrativa e financeira, inclusive para organizar,

manter e prestar os serviços de interesse local.

DEPT" LEGISLATIVO

R E ga & M O 5

EM 0 112? iza/,?

“sem [meu
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Nesse pensamento, estabelece a Lei Orgânica do Municipio de Santo Amaro, em

seu Título IV, Capítulo I, Art 15, compete ao Municipio, I — Legislar sobre

assuntos de Interesse Local e X — Organizar e prestar, diretamente, ou sobre regime

de concessão ou permissão, os serviços públicos locais.

Assim sendo, a presente proposição Visa diminuir a taxa de esgoto em

relação à taxa cobrada pela atual empresa concessionária destes serviços, a

exemplo de vários municípios baianos já terem estabelecido essa redução, através

de regulação de legislação municipal.

Pelo exposto, conto com a sensibilidade da Gestão Municipal assim como

posteriormente com a colaboração dos Nobres Pares na aprovação deste Projeto de

Lei, o qual tem a finalidade de aplicar tarifas mais adequadas na cobrança da

referida taxa a população santo amarense.

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2018.

/
Í

É“? , 1“ . "

Autor: Helio “Mau ” do Sacrªmento

' Vereador

“LWOVãUO Eífi e , . -..c
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Projeto de Lei nº l2018

Dispõe Sobre o limite percentual da taxa de

cobrança de esgotamento sanitário a ser cobrado

pela empresa concessionária prestadora do serviço

no Município de Santo Amaro e da outras

providências.

A CÁMARA MUNI_CIPAL APROVA:

Art. 1“ — Fica a empresa concessionária responsável pela prestação dos serviços de

esgotamento sanitário no Município de Santo Amaro, obrigada a limitar—se a

cobrança do percentual máximo de 40% (quarenta por cento) sobre o consumo de

água, para a tarifa de serviço de esgotamento sanitário.

à“ lº O limite no percentual a ser cobrado a que se refere o caput deste artigo,

aplica—se a prestação de serviços públicos essências de operação, coleta, transporte,

tratamento e disposição final dos esgotos sanitários desde as ligações prediais até o

seu lançamento final no meio ambiente e serão calculados em função do consumo

de água tratada pelo usuário do sistema de abastecimento, de forma

individualizada.

& 2º O limite no percentual a ser cobrado estatuída nesta Lei alcança qualquer

denominação dada à cobrança pela prestação dos serviços públicos elencados no

parágrafo anterior.

Art. 2” - O não cumprimento da presente Lei acarretará à empresa infratora as

seguintes penalidades:

I — Advertência na primeira Infração;

II — Multa no valor de 10.000,00 (Dez Mil Reais) na segunda Infração;

III — Multa de 100.000,00 (Cem Mil Reais) Na terceira infração

IV — Cassação da permissão de exploração do serviço pelo Executivo municipal,

na quarta infração

DEPT“ LEGISknAãlIE—ÇO

RECEBE

EM & Mºªn/ZL]?
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ê lº Os valores estabelecidos nos incisos II deste artigo serão cobrados por cada

infração.

ª 2D A multa de que trata o “caput" deste artigo será atualizada anualmente pela

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior,

sendo que, no caso de extinção deste indice, será aplicado outro que venha a

substitui-lo.

Art. 3“ - A limitação do percentual da cobrança do serviço de esgotamento

sanitário no Município de Santo Amaro, a que se refere esta Lei, será por tempo

indeterminado.

Art. 4“ O Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Administração,

ficará encarregada de receber as denúncias e promover a implementação da

cobrança das multas.

Art. 5“ O Poder Executivo Municipal terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias

para regulamentar a presente Lei, sem que exista qualquer contrariedade com os

dispositivos acima mencionados.

Art. 6D - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, Revogam-se as

disposições em contrario.

Santo Amaro, de 2018

 

Prefeito



Quinta-feira
20 de dezembro de 2018
Ano IV • Edição Nº 188

- 3 3 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ARHGDS Pururvvsns num-irma. Paueml mm Fnlíltmuscu

 

a..—. o«

ª ” CÁMARA DE VEREADORES um

APROVA LEI QUE REDUZ

TARIFA DE ESGOTAMENTO

SANITÁRIO

tm

  

  

   

w
'
n
ª
—
w

  

umum um

  

 

em.“ »:

 

“«qu romeu-sus MUNK'IMBS- mumu-L PULNICA numca—asia

 

“
n
a
s
“

  

vêr,

.... 1! (.

 

;. in a.“: da" - hmm. .



Quinta-feira
20 de dezembro de 2018
Ano IV • Edição Nº 188

- 3 4 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     
Cruz das Almas Lei ue Ieda: tm de as in. criada pela

Verendula Mun: C raz tl Sanmonads pe preteim
  

       

    

   

ceu-uma,,

mu.— Dam—mário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	ATOS OFICIAIS
	INDICAÇÃO (Nº 206/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 207/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 208/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 209/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 210/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 211/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 212/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 213/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 214/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 215/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 216/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 217/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 218/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 219/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 220/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 221/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 222/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 223/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 224/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 225/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 226/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 227/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 228/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 229/2018)
	INDICAÇÃO (Nº 230/2018)



		2018-12-20T02:04:51-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




